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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. (In)Validade da a recusa pela Polícia Federal de pedido de inscrição em curso de 
reciclagem para vigilantes profissionais em razão da prática de violência doméstica 

 

RECURSO ESPECIAL 

É válida a recusa pela Polícia Federal de pedido de inscrição em curso de 
reciclagem para vigilantes profissionais, quando configurada a ausência de 
idoneidade do indivíduo em razão da prática de delito que envolve o emprego de 
violência contra a pessoa ou da demonstração de comportamento agressivo 
incompatível com as funções do cargo. 

REsp 1.952.439-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/04/2022, DJe 28/04/2022. (Info 734) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Crementino, vigilante profissional por 26 anos, teve seu pedido de realização 
do curso de reciclagem para vigilantes profissionais indeferido pela Polícia Federal, que 
fundamentou a negativa no fato de que aquele teria sido condenado, com o trânsito em 
julgado, pelo por lesão corporal decorrente de violência doméstica. 

Inconformado, ajuizou ação anulatória com a finalidade de obter a autorização, 
uma vez que esta é estritamente necessária ao exercício da função de vigilante.  

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CP: 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 
 
Lei n. 11.340/2006: 
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Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:         
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou 
se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a 
ofendida, independentemente de coabitação. 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde 
corporal; 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e 
diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise 
degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica 
e à autodeterminação;           
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter 
ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a 
impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao 
aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite 
ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, 
destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; 
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou 
injúria. 

 

1.2.2. Válida a recusa da PF? 

 

R: Yeaph!!! 

Trata-se de controvérsia a respeito da autorização para matrícula em curso de 
reciclagem ministrado pelo Departamento de Polícia Federal - este necessário ao 
exercício da função de vigilante -, tendo em vista que o pleito fora negado, em razão do 
fato de o autor possuir condenação criminal, transitada em julgado, por lesão corporal 
decorrente de violência doméstica (art. 129, § 9º do CP c/c arts. 5º, II e III e 7º, I, da Lei 
n. 11.340/2006), com pena, à época, extinta há menos de cinco anos. 

O Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento de que, nos casos 
em que o delito imputado envolva o emprego de violência contra a pessoa ou 
demonstre comportamento agressivo incompatível com as funções de vigilante, válida 
exsurgirá a recusa de pedido de inscrição em curso de reciclagem para vigilantes 
profissionais, porquanto configurada a ausência de idoneidade do profissional. 

Ademais, no julgamento do REsp 1.666.294/DF, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, a Segunda Turma desta Corte firmou compreensão no sentido de que, 
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mesmo com o cumprimento integral da penalidade estabelecida em âmbito criminal, 
resta impedido o exercício da atividade profissional de vigilante por parte daquele que 
ostente contra si sentença penal condenatória transitada em julgado, em razão da 
ausência de idoneidade moral. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

É válida a recusa pela Polícia Federal de pedido de inscrição em curso de 
reciclagem para vigilantes profissionais, quando configurada a ausência de idoneidade 
do indivíduo em razão da prática de delito que envolve o emprego de violência contra a 
pessoa ou da demonstração de comportamento agressivo incompatível com as funções 
do cargo. 

 

2. Poder Judiciário e determinação ao Executivo para medidas necessárias à 
concretização de direitos constitucionais dos indígenas. 

 

RECURSO ESPECIAL 

O Poder Judiciário pode determinar, ante injustificável inércia estatal, que o 
Poder Executivo adote medidas necessárias à concretização de direitos 
constitucionais dos indígenas. 

REsp 1.623.873-SE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/04/2022, DJe 28/04/2022. (Info 734) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

A União e a FUNAI foram condenadas, em ação civil pública promovida pelo 
Ministério Público Federal, a concluir o Processo Administrativo instaurado pelo Grupo 
Indígena Fulkaxó, no prazo de 4  meses, a contar da intimação da sentença, bem como 
a destinar área à posse e ocupação dessa tribo, no prazo de 1 ano a partir do trânsito 
em julgado, na forma do art. 26 da Lei n. 6.001/1973, ante a impossibilidade de 
convivência pacífica com os índios da etnia Kariri-Xocó (de quem os primeiros se 
originam), nas terras originariamente demarcadas pela administração pública. 

A ACP se fez necessária em razão dos conflitos entre as etnias que decorrem da 
insuficiência de terras e da discriminação sofrida pelas famílias que se identificam como 
Fulkaxó por parte da Tribo Kariri-Xocó e de lideranças políticas, notadamente quanto à 
distribuição de lotes destinados à comunidade e à partilha de recursos ou benefícios 
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adquiridos para toda a aldeia e a outras desavenças relacionadas às decisões políticas, 
costumes e tradições desses povos indígenas. 

Em sua defesa, a União afirma que a demarcação de terras de indígenas é um 
procedimento complexo a cargo do Poder Executivo, sendo cabível a intervenção do 
Poder Judiciário somente em situações excepcionais. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Constituição Federal: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
 
Lei n. 6.001/1973: 
Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, poderá a União 
intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, determinada a providência por 
decreto do Presidente da República. 
1º A intervenção poderá ser decretada: 
a) para pôr termo à luta entre grupos tribais; 
Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer parte do território nacional, áreas destinadas 
à posse e ocupação pelos índios, onde possam viver e obter meios de subsistência, com direito ao 
usufruto e utilização das riquezas naturais e dos bens nelas existentes, respeitadas as restrições 
legais. 
Parágrafo único. As áreas reservadas na forma deste artigo não se confundem com as de posse 
imemorial das tribos indígenas, podendo organizar-se sob uma das seguintes modalidades: 
a) reserva indígena; 
b) parque indígena; 
Art. 27. Reserva indígena é uma área destinada a servidor de habitat a grupo indígena, com os 
meios suficientes à sua subsistência. 

 

2.2.2. Possível a intervenção do Judiciário? 

 

R: Yeaph!!! 

Na controvérsia, o Tribunal a quo concluiu pela necessidade de disponibilização 
ou aquisição imediata de terras para os Fulkaxó, ante a existência de conflito irreversível 
com o grupo ou com núcleos familiares da etnia Kariri-Xocó, que habitam o mesmo 
território indígena, notadamente para que aqueles se livrem da discriminação e de 
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alegadas ameaças de mortes, bem como para que se viabilize sua sobrevivência física e 
cultural de acordo com seus usos, costumes e tradições. 

No caso, não se trata das terras indígenas tradicionais, vale dizer, aquelas cuja 
posse os índios exercem de forma imemorial, com base nas regras do art. 231 da 
Constituição Federal - tema submetido à repercussão geral no STF (RE 1.017.366/DF: 
Tese 1031) -, tampouco sobre o processo administrativo de demarcação e ampliação 
das terras indígenas Kariri-Xokó, matéria objeto de outra ação ordinária, que se 
encontra suspensa por determinação da Corte a quo. 

Segundo a legislação de regência, as reservas indígenas poderão ser instituídas 
em propriedade da União, bem como ser adquiridas mediante compra, doação de 
terceiros ou desapropriação, na eventualidade de não se verificar a tradicionalidade da 
ocupação indígena ou se constatar a insuficiência de terra demarcada, sendo possível, 
ainda, a intervenção do ente federal em terra indígena para a resolução de casos 
excepcionais, como os de conflito interno irreversível entre grupos tribais, conforme 
disciplina o art. 20, § 1º, "a", da Lei n. 6.001/1973. 

Não procede o argumento de ingerência indevida do Poder Judiciário nas 
diretrizes de políticas públicas, notadamente quando se cuida de reconhecer a omissão 
estatal na adoção de providências específicas (arts. 26 e 27 da Lei n. 6.001/1973) para a 
concretização de direitos constitucionais dos indígenas (art. 231 da CF/1988). 

Com efeito, segundo a jurisprudência do STJ, quando configurada hipótese de 
injustificável inércia estatal e não houver comprovação objetiva da incapacidade 
econômico-financeira do ente público, o Poder Judiciário pode determinar que o 
Poder Executivo adote medidas necessárias ao cumprimento dos direitos e garantias 
fundamentais, nos termos previstos no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Embora se reconheça a complexidade do procedimento de criação de reservas 
indígenas, o prazo estabelecido para a União e a Funai - até 12 (doze) meses após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória - justifica-se pela urgência da solução dos 
conflitos, sendo o tempo suficiente para que a administração pública faça o 
planejamento financeiro e orçamentário dos gastos com a regularização fundiária. 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

O Poder Judiciário pode determinar, ante injustificável inércia estatal, que o 
Poder Executivo adote medidas necessárias à concretização de direitos constitucionais 
dos indígenas. 

 

3. Ação para o fornecimento de medicamento registrado na ANVISA, mas não 
incorporado ao SUS e necessidade de inclusão da União no polo passivo 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Em ação que pretende o fornecimento de medicamento registrado na ANVISA, 
ainda que não incorporado em atos normativos do SUS, é prescindível a inclusão 
da União no polo passivo da demanda. 

RMS 68.602-GO, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/04/2022, DJe 29/04/2022. (Info 734) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Creide impetrou mandado de segurança contra ato do Secretário de Saúde do 
Estado de Goiás, consubstanciado no não fornecimento do medicamento Linagliptina. 
O medicamento em questão foi registrado na ANVISA, mas ainda não foi incorporado 
aos atos normativos do SUS. 

O mandado foi julgado extinto, sem resolução de mérito, por entender o relator 
necessária a inclusão da União no polo passivo de lide, concluindo, porém, não ser 
possível determiná-la, no caso, por se tratar de Mandado de Segurança. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Necessária a inclusão da União no polo passivo? 

 

R: Nooopsss!!!! 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 793 da Repercussão Geral, 
fixou tese no sentido de que "os entes da federação, em decorrência da competência 
comum, são solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na área da 
saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, 
compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de 
repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus 
financeiro" (STF, EDcl no RE 855.178/SE, Rel. p/ acórdão Ministro Edson Fachin, Pleno, 
DJe 16/04/2020). 

Igual entendimento é adotado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, que se orienta no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde 
é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de modo que 
qualquer um destes entes possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, 
cabendo à parte autora escolher contra quem deseja litigar. 
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A Primeira Seção do STJ, ao examinar questão análoga, firmou entendimento 
no sentido de que, "ao julgar o RE 855.178 ED/SE (Tema 793/STF), o Supremo Tribunal 
Federal foi bastante claro ao estabelecer na ementa do acórdão que 'É da jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal que o tratamento médico adequado aos necessitados se 
insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes 
federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, 
ou conjuntamente.' 

Ainda que tenha sido apresentada proposta pelo Ministro Edson Fachin que, na 
prática, poderia implicar litisconsórcio passivo da União, tal premissa/conclusão não 
integrou o julgamento que a Corte Suprema realizou no Tema 793. (...) o STJ já se 
manifestou reiteradas vezes sobre a quaestio iuris, estando pacificado o entendimento 
de que a ressalva contida na tese firmada nesse julgamento, quando estabelece a 
necessidade de se identificar o ente responsável a partir dos critérios constitucionais de 
descentralização e hierarquização do SUS, relaciona-se ao cumprimento de sentença e 
às regras de ressarcimento aplicáveis ao ente público que suportou o ônus financeiro 
decorrente do provimento jurisdicional que assegurou o direito à saúde. Entender de 
maneira diversa seria afastar o caráter solidário da obrigação, o qual foi ratificado no 
precedente qualificado exarado pela Suprema Corte" (STJ, RE nos EDcl no AgInt no CC 
175.234/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe de 15/03/2022). 

 

3.2.2. Resultado final. 

 

Em ação que pretende o fornecimento de medicamento registrado na ANVISA, 
ainda que não incorporado em atos normativos do SUS, é prescindível a inclusão da 
União no polo passivo da demanda.  

 

NASCEU SUPERADA???!!!! 

NECESSIDADE DE INCLUSÃO DA UNIÃO NO POLO PASSIVO EM CASO DE 
MEDICAMENTO APROVADO PELA ANVISA, MAS NÃO INCORPORADO PELO SUS: 

POSIÇÃO DO STJ: 

Em ação que pretende o fornecimento de 
medicamento registrado na ANVISA, 
ainda que não incorporado em atos 
normativos do SUS, é PRESCINDÍVEL a 
inclusão da União no polo passivo da 
demanda. 

POSIÇÃO DO STF: 

É OBRIGATÓRIA a inclusão da União no 
polo passivo de demanda na qual se pede 
o fornecimento gratuito de medicamento 
registrado na Agência de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), mas não incorporado 
aos Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas do Sistema Único de Saúde. 
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RMS 68.602-GO, Rel. Min. Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/04/2022, 
DJe 29/04/2022. 

RE 1286407 AgR-segundo/PR, relator 
Min. Alexandre de Moraes, julgamento 
em 26.4.2022 

 

 

DIREITO CIVIL 

 

4. Marco inicial e prazo de vigência das patentes de invenções e patentes mailbox 

 

RECURSO ESPECIAL (IMPORTANTE) 

O marco inicial e o prazo de vigência previstos no parágrafo único do art. 40 da 
LPI não são aplicáveis às patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 229, 
parágrafo único, dessa mesma lei (patentes mailbox). 

REsp 1.869.959-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, 
Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 27/04/2022. (Tema 1065) (Info 
734) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Em julgamento de IRDR no TRF2, foi fixada a tese de que o parágrafo único do 
artigo 40 da Lei n° 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial) não se aplicaria às patentes 
"mailbox", aquelas cujos pedidos foram depositados de acordo com o regime de 
transição da legislação de propriedade industrial no Brasil. Determinou-se a aplicação 
do prazo de vigência máximo de 20 anos da data do depósito, nos termos do artigo 40, 
caput, da mesma lei.  

Inconformada, Crementina interpôs recurso no qual afirma que, após mais de 
16 anos concedendo patentes mailbox pelo prazo de proteção expresso de 10 anos a 
contar da data de concessão, o INPI alterou subitamente seu entendimento, passando 
a defender que a validade delas deveria ser sempre limitada ao prazo de 20 anos 
contados sempre da data do depósito. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 
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LPI: 
Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a de modelo de utilidade 
pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de depósito. 
Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para a patente de invenção 
e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada 
a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por pendência 
judicial comprovada ou por motivo de força maior.        (Vide ADIN 5529)    (Revogado pela Lei nº 
14.195, de 2021) 
Art. 229.  Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições desta Lei, exceto quanto à 
patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 de dezembro de 1994, cujo objeto de proteção 
sejam substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos ou 
substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e 
medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou 
modificação e cujos depositantes não tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 231 
desta Lei, os quais serão considerados indeferidos, para todos os efeitos, devendo o INPI publicar 
a comunicação dos aludidos indeferimentos. 
Parágrafo único.  Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produtos químicos para a 
agricultura, que tenham sido depositados entre 1o de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, 
aplicam-se os critérios de patenteabilidade desta Lei, na data efetiva do depósito do pedido no 
Brasil ou da prioridade, se houver, assegurando-se a proteção a partir da data da concessão da 
patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do depósito no Brasil, limitado ao prazo 
previsto no caput do art. 40.     

 

4.2.2. Qual é o prazo? 

 

R: 20 anos do depósito! 

O acórdão que acolheu a proposta de afetação do presente recurso especial 
como representativo da controvérsia, proferido em 22/9/2020, delimitou a tese 
controvertida nos seguintes termos: Fixação do prazo de vigência e do respectivo termo 
inicial das patentes mailbox (medicamentos e químicos) à luz da legislação de 
propriedade industrial. 

Sobreveio, contudo, julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n. 5.529/DF (transitada em julgado em 11/9/2021), 
ocasião em que foi reconhecida a inconstitucional a norma constante no parágrafo 
único do art. 40 da LPI. 

Os efeitos do reconhecimento da inconstitucionalidade do dispositivo em 
questão foram modulados parcialmente pela Suprema Corte, ocasião em que ficou 
consignado que a todas as patentes concedidas com extensão de prazo (art. 40, 
parágrafo único, da LPI), relacionadas a produtos e processos farmacêuticos, bem como 
a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde, foi aplicado efeito ex tunc, o que 
resultou, conforme expressamente decidido pelo STF, "na perda das extensões de prazo 
concedidas com base no parágrafo único do art. 40 da LPI". 
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Para essas patentes, portanto - sejam elas ordinárias, sejam mailbox -, deve 
ser respeitado o prazo de vigência estabelecido no caput do art. 40 da LPI (20 anos 
contados da data do depósito), sem exceção. 

Limitou-se a discussão, por consequência, à análise da questão em relação aos 
produtos e processos que foram submetidos à modulação de efeitos pelo STF, a respeito 
dos quais, sob o prisma estrito da constitucionalidade, não foram invalidadas as 
extensões de prazo concedidas com base no parágrafo único do art. 40 da LPI. 

Como é sabido, o privilégio garantido pelas patentes, consoante previsto no art. 
40, caput, da LPI, perdura pelo prazo de 20 anos para patentes de invenção e 15 anos 
para modelos de utilidade, contados da data do respectivo depósito. Esse lapso 
temporal, segundo a regra do parágrafo único do mesmo dispositivo (revogada pela Lei 
14.195/2021), não pode - excetuadas as hipóteses de o INPI estar impedido de proceder 
ao exame do pedido por pendência judicial ou força maior - ser inferior a 10 anos 
(invenção) e sete anos (modelos de utilidade) desde a respectiva concessão. 

Tratando-se, contudo, de patentes excepcionalmente depositadas pelo sistema 
mailbox, a Lei de Propriedade Industrial, em suas disposições finais e transitórias (art. 
229, parágrafo único), estabeleceu regra expressa assegurando proteção limitada 
unicamente ao lapso de 20 anos (ou 15, para modelos de utilidade) contados do dia do 
depósito (conforme estipulado pelo citado art. 40, caput). 

Vale dizer, o fato de o texto do art. 229, parágrafo único, da LPI dispor que 
referido prazo de vigência está somente limitado àquele previsto no caput do artigo 
40 afasta, como corolário, a incidência do prazo do respectivo parágrafo único (10 ou 
sete anos contados da concessão). 

Esse dispositivo legal (art. 40, parágrafo único, da LPI), ademais, não deve 
incidir sobre a presente hipótese fática também por estar inserido em capítulo da lei 
que versa sobre regras gerais aplicáveis ao sistema ordinário de patentes, não podendo 
irradiar efeitos sobre matéria a qual foi conferido tratamento especial pela mesma lei 
(sistema transitório mailbox). 

Noutro vértice, no que concerne às alegações de que os titulares dos direitos 
em questão não podem ser punidos com a redução indevida da duração de seu privilégio 
patentário em razão da demora na análise dos requerimentos pelo INPI, igualmente não 
assiste razão. 

Sopesados os interesses em conflito, não se afigura razoável impor pesados 
encargos à coletividade em benefício exclusivo dos interesses econômicos dos titulares 
de direitos patentários, sendo certo que eventual prejuízo causado pela demora do INPI 
não autoriza que tal ônus seja transferido à sociedade. 

Importa consignar, outrossim, que a partir da data da publicação do pedido (e 
não apenas a partir do momento em que a patente é concedida) o depositante já possui 
tutela legal que lhe garante impedir o uso, por terceiros, do produto ou processo a que 
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se refere seu requerimento, além de indenização por exploração indevida, conforme 
estipulam os arts. 42 a 44 LPI. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

O marco inicial e o prazo de vigência previstos no parágrafo único do art. 40 da 
LPI não são aplicáveis às patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 229, 
parágrafo único, dessa mesma lei (patentes mailbox). 

 

5. Parte que, sem vínculo de parentalidade com a cônjuge supérstite, possuía imóvel 
em copropriedade com o de cujus e direito aos aluguéis 

 

RECURSO ESPECIAL 

Tem direito ao recebimento de aluguéis a parte que, sem vínculo de 
parentalidade com a cônjuge supérstite, possuía imóvel em copropriedade com 
o de cujus. 

REsp 1.830.080-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/04/2022, DJe 29/04/2022. (Info 734) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

Nirse ajuizou ação de arbitramento de aluguel em face de Jurema. Segundo a 
inicial, Nirse é uma das quatro filhas nascidas do casamento de Craudio com Creide. 
Ocorre que, após o óbito de Creide (mãe de Nirse), Craudio se casou com a ré, Jurema. 
O casamento foi celebrado sob o regime da separação obrigatória de bens em razão da 
avançada idade de Craudio (74 anos). Em razão do óbito da mãe, Nirse veio a se tornar 
proprietária de 12,5% do imóvel. 

Após o falecimento de Craudio, Nirse solicitou que Jurema deixasse o imóvel 
em que residia com o falecido, pois, além da ausência de vínculo afetivo, a Jurema é 
proprietária de bens imóveis próprios. Porém, invocando o direito real de habitação, 
Jurema se recusou a deixar o imóvel. 

Inconformada, Nirse então requereu a condenação de Jurema ao pagamento 
mensal de aluguel referente ao imóvel por ela habitado na proporção de 12,5% do valor 
a ser apurado em perícia. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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5.2.1. Devido o aluguel? 

 

R: Yeaph!!!! 

Cinge-se a controvérsia em perquirir se a parte faz jus ao recebimento de 
aluguel referente a sua fração ideal, obtida em decorrência da anterior sucessão de sua 
genitora, em razão do uso exclusivo do bem pela cônjuge supérstite, segunda esposa de 
seu genitor, baseado em suposto direito real de habitação. 

Inicialmente, frise-se que a situação em análise revela uma peculiaridade que 
o distingue das hipóteses em que se discute, de forma usual, o direito real de habitação 
do cônjuge supérstite frente aos demais herdeiros. 

Sob essa perspectiva, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao 
apreciar caso análogo em recente julgamento, teve a oportunidade de firmar 
entendimento, no sentido de que "a copropriedade anterior à abertura da sucessão 
impede o reconhecimento do direito real de habitação, visto que de titularidade 
comum a terceiros estranhos à relação sucessória que ampararia o pretendido direito 
" (EREsp 1.520.294/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 
02/09/2020). 

Da mesma forma, segundo a doutrina, "o direito de habitação só existe sobre 
bem que pertence, em sua integralidade, ao de cujus. A existência de coproprietários 
impede o uso pelo sobrevivente". 

No caso, além da preexistente copropriedade (o direito da parte sobre fração 
ideal do imóvel não foi adquirido em decorrência do falecimento do pai), a parte, filha 
do primeiro casamento do de cujus, não guarda nenhum tipo de solidariedade familiar 
em relação à cônjuge supérstite, não havendo se falar em qualquer vínculo de 
parentalidade ou até mesmo de afinidade. 

Nessa linha de intelecção, portanto, não lhe cabe suportar qualquer limitação 
ao seu direito de propriedade, que é, justamente, a essência do direito real de 
habitação. 

 

5.2.2. Resultado final. 

 

Tem direito ao recebimento de aluguéis a parte que, sem vínculo de 
parentalidade com a cônjuge supérstite, possuía imóvel em copropriedade com o de 
cujus. 

 

6. Terceiro ofensor e sujeição à eficácia transubjetiva das obrigações 
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PROCESSO SOB SEGREDO DE JUSTIÇA (IMPORTANTE) 

Terceiro ofensor também está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, 
haja vista que seu comportamento não pode interferir indevidamente na relação, 
perturbando o normal desempenho da prestação pelas partes, sob pena de se 
responsabilizar pelos danos decorrentes de sua conduta. 

Processo sob segredo de justiça, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 26/04/2022, DJe 29/04/2022. (Info 734) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Tadeu, desafeto do jogador de futebol profissional Moacir, enviou ao 
patrocinador pessoal desse uma correspondência que fazia expressa menção a uma 
denúncia criminal oferecida perante a Justiça da Espanha, mas sem se limitar à mera 
reprodução dos fatos narrados na acusação criminal, tendo emitido juízo de valor sobre 
as circunstâncias e adjetivado a conduta do atleta como mentirosa, fraudulenta e 
desonesta. 

Ainda que não tenha sido rompido o contrato entre o atleta e a patrocinadora, 
a conduta gerou transtorno ao jogador que, ao ficar sabendo da origem do problema, 
ajuizou ação em face de Tadeu com o objetivo de obter reparação dos danos. 

Processo sob segredo de Justiça - Caso imaginado. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. O terceiro ao contrato e ofensor responde? 

 

R: Yeaph!!! 

A responsabilidade civil, em face da sua relevância e da sua natureza dinâmica, 
tem alargado seu horizonte, sem se restringir a um rol preestabelecido de direitos 
tutelados, buscando a proteção das mais variadas órbitas da dignidade da pessoa 
humana. 

A própria evolução da sociedade e o surgimento de relações jurídicas cada vez 
mais complexas exigiram a expansão da responsabilidade civil, notadamente para que 
esta cumpra sua função precípua (a de possibilitar o equilíbrio e a harmonia social), não 
se esgotando nos atributos tradicionais da personalidade humana - honra, nome, 
imagem, intimidade e vida privada. 
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Dessa forma, diante do reconhecimento e da ampliação de novas áreas de 
proteção à pessoa humana, resultantes da nova realidade social e da ascensão de novos 
interesses, surgem também novas hipóteses de violações de direitos, o que impõe sua 
salvaguarda pelo ordenamento jurídico. 

Diante dessas considerações, viu-se a necessidade de analisar o 
comportamento daquele terceiro que interfere ou induz o inadimplemento de um 
contrato sob o prisma de uma proteção extracontratual, do capitalismo ético, da 
função social do contrato e da proteção das estruturas de interesse da sociedade, tais 
como a honestidade e a tutela da confiança. 

Assim, a responsabilização de um terceiro, alheio à relação contratual, decorre 
da sua não funcionalização sob a perspectiva social da autonomia contratual, 
incorporando como razão prática a confiança e o desenvolvimento social na conduta 
daqueles que exercem sua liberdade. 

Atualmente, difunde-se a ideia de que os contratos são protegidos por deveres 
de confiança, os quais se estendem a terceiros em razão da cláusula de boa-fé objetiva, 
pois, da mesma forma que um terceiro está protegido de contratos que possam vir a lhe 
prejudicar, os contratantes também estão protegidos da conduta de terceiro que possa 
prejudicar o vínculo. 

Portanto, um terceiro ofendido e que estava exposto aos riscos de danos 
pessoais e patrimoniais em decorrência da execução do contrato teria direito a uma 
indenização não por ter violado algum dever de prestação oriunda da relação 
obrigacional, mas por ter suportado uma ofensa à sua integridade psicofísica ou 
econômica. 

Em contrapartida, o terceiro ofensor também está sujeito à eficácia 
transubjetiva das obrigações, pois, segunda a doutrina, "o comportamento do terceiro 
não pode manifestamente interferir, perturbando o normal desempenho da prestação 
pelas partes. Nesse último sentido, o terceiro não pode se associar a uma das partes 
para descumprir com a obrigação. Nesse caso, seria um terceiro-cúmplice no 
inadimplemento daquela prestação". 

Uma das hipóteses em que a conduta condenável do terceiro pode gerar sua 
responsabilização é a indução interferente ilícita, na qual o terceiro imiscui-se na relação 
contratual mediante informações ou conselhos com o intuito de estimular uma das 
partes a não cumprir seus deveres contratuais. 

Destaca-se que a simples emissão de opinião não configura ato ilícito, pois a 
todos é lícito exprimir sua convicção sobre eventuais riscos ou desvios, o que, contudo, 
não pode ser exercido de forma maliciosa, exagerada ou proferida em contrariedade à 
boa-fé objetiva. 

De outro lado, nota-se que esse entendimento tem sido aplicado para se 
reconhecer a responsabilidade do terceiro em relação a danos materiais causados aos 
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contratantes em razão de seu comportamento, mas esse raciocínio é plenamente 
aplicável aos casos em que o proceder do terceiro configure danos extrapatrimoniais. 

Apesar de não haver consenso quanto à definição de dano moral, tem 
prevalecido o entendimento de que ele não está atrelado à dor, mágoa ou sofrimento 
da vítima, pois as consternações e as dores de cada um são sensações subjetivas e 
pessoais, e cada ser humano percebe os flagelos da vida de uma forma particular. 

Sendo assim, foi editado o Enunciado n. 444 do Conselho da Justiça Federal, 
emitido na V Jornada de Direito Civil, com a seguinte redação: "O dano moral indenizável 
não pressupõe necessariamente a verificação de sentimentos humanos desagradáveis 
como dor ou sofrimento." 

Modernamente se tem aproximado o dano moral do princípio da dignidade da 
pessoa humana, mas sem se limitar a ele, sob pena de verificar um conceito abstrato e 
desprovido de segurança jurídica. Assim, será indenizável aquela violação a um interesse 
existencial concretamente merecedor de tutela, vislumbrando-se o ser humano diante 
de toda a coletividade e por meio de suas relações interpessoais. 

Em face dessas premissas, constata-se que o caso concreto configura uma 
hipótese em que o terceiro ofensor causou lesão a um interesse existencial do atleta. 

Conforme o quadro fático delineado, ao enviar correspondência à 
patrocinadora do jogador de futebol, fez-se expressa menção a uma denúncia criminal 
oferecida perante a Justiça da Espanha, mas sem se limitar à mera reprodução dos fatos 
narrados na acusação criminal, tendo emitido juízo de valor sobre as circunstâncias e 
adjetivado a conduta do atleta como mentirosa, fraudulenta e desonesta. 

A conduta não pode ser caracterizada como exercício de sua liberdade de 
expressão, porquanto este direito constitucional compreende a autonomia de receber 
e transmitir informações ou ideias sem uma validação ou censura prévias por terceiros, 
mas encontra limites nos demais direitos fundamentais individuais. 

O Superior Tribunal de Justiça, à procura de solução que melhor concilie as 
situações de conflito entre a liberdade de expressão e os direitos da personalidade, 
estabeleceu, entre outros, os seguintes elementos de ponderação: a) o compromisso 
ético com a informação verossímil; b) a preservação dos chamados direitos da 
personalidade, entre os quais incluem-se os direitos à honra, à imagem, à privacidade e 
à intimidade; e c) a vedação de veiculação de informações com intuito de difamar, 
injuriar ou caluniar a pessoa (animus injuriandi vel diffamandi) - (cf. REsp n. 801.109/DF, 
Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 12/6/2012, DJe 12/3/2013). 

Por conseguinte, não configura ato ilícito a notícia de fatos verossímeis 
mediante opiniões severas ou irônicas, sobretudo quando se tratar de figuras públicas, 
o que, todavia, não justifica o ataque pessoal à vítima. 

Não se descura, também, de que o vínculo contratual entre atleta e 
patrocinadora não se rompeu após a emissão da carta, o que, contudo, não afasta a 
pretensão indenizatória do autor, pois, caso o contrato viesse a ser rescindido em 
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decorrência da conduta da recorrente, a indenização abrangeria não apenas aquela 
decorrente dos dano morais, mas também a relativa aos danos patrimoniais por ele 
suportados. 

Tanto é que o pleito autoral se limita à indenização por danos morais em razão 
da atuação difamatória de um terceiro com o objetivo de estimular uma das partes a 
não cumprir seus deveres contratuais, imiscuindo-se na relação contratual extrapolando 
os limites da licitude. 

Do mesmo modo, é desinfluente o teor da carta remetida pela patrocinadora 
ao atleta em virtude do recebimento da primeira missiva, pois, repita-se, o que interessa 
é a ofensa à personalidade e à honra do jogador perpetrada na primeira, mediante 
emissão de juízo de valor negativo sobre a sua conduta, ainda que não tenha havido 
rescisão contratual ou algum outro prejuízo material ao ofendido. 

Por fim, importante relembrar que o art. 187 do CC reconhece como ilícito, e 
consequentemente gerador do dever de indenizar, o exercício abusivo de um direito, 
isto é, mesmo que se considerasse que a conduta foi um ato de liberdade de expressão, 
foi exercido o direito de forma abusiva, interferindo indevidamente em uma relação 
jurídica da qual não fazia parte. 

Assim, não obstante o alto grau de subjetivismo que envolve a matéria, a 
indenização deve ser um desestímulo a futuras condutas ilícitas, sem, contudo, gerar o 
enriquecimento sem causa da vítima e, de outro lado, a ruína econômica do ofensor, 
devendo ser pautada nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

6.2.2. Resultado final. 

 

Terceiro ofensor também está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, 
haja vista que seu comportamento não pode interferir indevidamente na relação, 
perturbando o normal desempenho da prestação pelas partes, sob pena de se 
responsabilizar pelos danos decorrentes de sua conduta. 

 

7. (Des)Necessidade da perícia técnica para quantificar dano moral, ante divulgação 
não autorizada de obra 

 

RECURSO ESPECIAL 

É imprescindível perícia técnica para quantificar dano moral, ante divulgação não 
autorizada de obra, reconhecido em título executivo em que se determina que 
seja considerada a repercussão econômica do ilícito. 

REsp 1.983.290-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado 
em 26/04/2022. (Info 734) 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 734 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     21/55  

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

A emissora de TV STB foi condenada ao pagamento de danos morais em razão 
da violação aos direitos de Benedito pela publicação não integral da novela de autoria 
deste. Em cumprimento da sentença para a quantificação do valor dos danos, foi 
determinado que que fosse levado em consideração a repercussão econômica do ilícito. 

O juiz então deferiu a perícia técnica, mas o STB recorreu alegando a 
desnecessidade desta e a possibilidade de valoração mediante a análise subjetiva do 
magistrado, tese que foi acolhida pelo tribunal local. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Necessária a perícia? 

 

R: Com certeza!!! E juiz lá é especialista em novela? 

Discute-se, no caso, se a apuração da indenização devida a título de danos 
morais, pela veiculação indevida de novela prescinde ou não de perícia. 

De acordo com o Tribunal de origem, a perícia técnica não seria necessária, 
porque a fixação do valor indenizatório reclamaria análise eminentemente subjetiva do 
magistrado. Segundo consignado, o julgador desfrutaria de ampla liberdade para eleger 
os critérios a serem utilizados na consecução dessa tarefa, vinculando-se, apenas, aos 
princípios gerais do direito, aos costumes e as peculiaridades fáticas do caso concreto. 

As razões do recurso especial, em sentido contrário, afirmam que o título 
exequendo teria determinado que o quantum indenizatório fosse fixado com atenção 
ao volume econômico da atividade na qual se deu a utilização indevida da obra. Nesses 
termos, a perícia seria imprescindível, pois, de outra forma, não haveria como respeitar 
os parâmetros objetivos estabelecidos para quantificação da indenização. 

Cumpre reconhecer que a Terceira Turma do STJ, no julgamento do REsp 
1.558.683/SP, não apenas deferiu o pedido de indenização por danos morais (pela 
veiculação não autorizada e desfigurada da telenovela de sua autoria), como também 
estabeleceu um critério objetivo para sua quantificação. 

A parte dispositiva daquele acórdão estabeleceu que a quantificação dos danos 
morais se faria mediante arbitramento. 

No julgamento dos embargos de declaração que se seguiram, acrescentou-se 
que, muito embora a quantificação do dano estivesse a cargo do juiz, deveria ser 
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observada, para consecução dessa tarefa, o volume econômico da atividade em que a 
utilização indevida da obra foi inserida. 

Assim, considerando que escapa das regras normais da experiência um 
conhecimento adequado acerca dos lucros obtidos com a divulgação indevida de novela, 
tem-se, de fato, como imprescindível a realização da perícia determinada em primeiro 
grau de jurisdição para que, levando em conta a observação relativa aos lucros 
percebidos, seja fixado percentual sobre tal verba que sirva de efetiva recomposição dos 
danos morais do autor. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

É imprescindível perícia técnica para quantificar dano moral, ante divulgação não 
autorizada de obra, reconhecido em título executivo em que se determina que seja 
considerada a repercussão econômica do ilícito. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

8. Falta de indicação expressa da norma constitucional que autoriza a interposição 
do recurso especial e incidência da súmula 294 do STF 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

A falta de indicação expressa da norma constitucional que autoriza a interposição 
do recurso especial (alíneas a, b e c do inciso III do art. 105 da CF) implica o seu 
não conhecimento pela incidência da Súmula 284 do STF, salvo, em caráter 
excepcional, se as razões recursais conseguem demonstrar, de forma inequívoca, 
a hipótese de seu cabimento. 

EAREsp 1.672.966-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por unanimidade, 
julgado em 20/04/2022. (Info 734) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudio teve seu recurso especial não admitido em razão da falta de indicação 
expressa da norma constitucional que autoriza a interposição do recurso especial. 
Inconformado, impetrou sucessivos recursos alegando que, mesmo diante da falta da 
indicação em questão, o recurso poderia ser admitido em razão das razões recursais 
terem demonstrado o seu cabimento. 
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8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil:  
Art. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição 
Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em 
petições distintas que conterão:  
I - a exposição do fato e do direito;  
II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;  
III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação da decisão recorrida. 

 

8.2.2. Possível a dispensa da indicação expressa do permissivo constitucional 
do recurso especial? 

 

R: Sim, desde que demonstrado o cabimento de forma INEQUÍVOCA pelas 
razões recursais!!! 

A controvérsia encontra-se pautada na exigência ou não da indicação do 
permissivo constitucional, com a expressa indicação da alínea, no momento da 
interposição do recurso especial, para que este seja apreciado por esta Corte. 

Dispõe, a propósito, o Código de Processo Civil: "Art. 1.029. O recurso 
extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão 
interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em 
petições distintas que conterão: I - a exposição do fato e do direito; II - a demonstração 
do cabimento do recurso interposto; III - as razões do pedido de reforma ou de 
invalidação da decisão recorrida". 

Com efeito, deve ser dispensada a indicação expressa da alínea do permissivo 
constitucional em que se funda o recurso especial, se as razões recursais conseguem 
demonstrar, de forma inequívoca, o seu cabimento, segundo os "casos previstos na 
Constituição Federal," mitigando o rigor formal, em homenagem aos princípios da 
instrumentalidade das formas e da efetividade do processo, a fim de dar concretude ao 
princípio constitucional do devido processo legal em sua dimensão substantiva de 
razoabilidade e proporcionalidade. 

 

8.2.3. Resultado final. 
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A falta de indicação expressa da norma constitucional que autoriza a interposição 
do recurso especial (alíneas a, b e c do inciso III do art. 105 da CF) implica o seu não 
conhecimento pela incidência da Súmula 284 do STF, salvo, em caráter excepcional, se 
as razões recursais conseguem demonstrar, de forma inequívoca, a hipótese de seu 
cabimento. 

 

9. (In)Validade da citação de pessoa jurídica em seu antigo endereço, cuja mudança 
fora comunicada à Junta Comercial, mas sem alteração no sítio eletrônico da 
empresa. 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não é possível considerar válida a citação de pessoa jurídica em seu antigo 
endereço, cuja mudança fora comunicada à Junta Comercial, mas sem alteração 
no sítio eletrônico da empresa. 

REsp 1.976.741-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/04/2022. (Info 734) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Virso ajuizou ação em face de Magh Mineração Ltda. Na inicial, informou o 
endereço que constava no sítio eletrônico da empresa, razão pela qual foi enviada 
citação pelos correios no endereço por ele indicado. 

Ocorre que Magh já havia alterado seu endereço e comunicado à junta 
comercial, embora não o tivesse atualizado em seu site. Por tal razão, a ré interpôs 
sucessivos recursos nos quais sustenta a invalidade da citação em seu antigo endereço. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC2015: 
Art. 319. A petição inicial indicará: 
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço 
eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; 
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9.2.2. Válida a citação? 

 

R: Nooops!!!! 

Discute-se a validade da citação de pessoa jurídica por carta dirigida a local 
onde não mais se encontra estabelecida a sua sede, conquanto entregue em endereço 
apontado no sítio eletrônico disponibilizado na internet. 

A verificação da validade da citação deve levar em conta a importância do ato, 
especialmente à luz dos direitos e garantias que envolvem o sistema processual. 
Justamente em razão da estreita ligação entre a citação e o exercício das garantias 
processuais do contraditório e da ampla defesa, o formalismo desse ato de comunicação 
assume papel fundamental e não pode ser afastado. 

Diante da dificuldade de o carteiro verificar quem ostenta poderes para 
representar a pessoa jurídica, a jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de 
que a citação é válida quando a carta for recebida por quem se apresenta como 
responsável pela empresa, sem ressalvas quanto à inexistência de poderes de 
representação. 

A partir da doutrina e da jurisprudência sobre essa teoria, conclui-se que devem 
ser preenchidos dois requisitos básicos para que a citação seja considerada válida: 1°) 
entrega do mandado ou da carta de citação no endereço da pessoa jurídica; e 2°) 
recebimento do mandado ou da carta por funcionário da pessoa jurídica, mesmo que 
não seja seu representante, não faça qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes 
de representação. 

No caso, não foi preenchido o primeiro requisito, pois a carta de citação foi 
entregue em endereço no qual a recorrente não mais mantinha a sua sede. Por outro 
lado, não é possível concluir pelo preenchimento do segundo requisito, dado que não 
foi constatado, pelo Tribunal a quo, se o recebedor da carta teria algum vínculo com a 
recorrente ou se era porteiro do edifício comercial onde a empresa outrora manteve a 
sua sede. 

Independentemente dos deveres que devem ser observados no âmbito das 
relações de direito material e, evidentemente, não se olvidando da observância da boa-
fé objetiva também na seara processual, é ônus do autor informar o endereço correto 
do réu, a fim de viabilizar a prática correta dos atos de comunicação processual, nos 
termos do artigo 282 do CPC 1973 e do artigo 319, II, do CPC2015. 

Ressalte-se que a recorrente cumpriu a obrigação legal de registro da 
alteração do contrato social com o novo endereço, nos termos do artigo 32 da Lei n. 
8.934/1994, garantindo-se a publicidade da modificação e, portanto, o acesso da 
autora a tal informação. 

Ao cuidar do dever de informar endereços para a prática de atos de 
comunicação processual, a Lei é bastante cautelosa e específica. 
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Para a citação por meio eletrônico, por exemplo, não é válido todo e qualquer 
endereço propagado pelo jurisdicionado, inclusive aquele publicado pelas pessoas 
jurídicas perante clientes e parceiros comerciais nos sítios eletrônicos da rede mundial 
de computadores. É necessário observar o endereço eletrônico cadastrado 
especificamente para tal finalidade. 

Com efeito, a Lei n. 11.419/2006 já exigia que as citações por meio eletrônico 
fossem realizadas por meio de endereço previamente cadastrado nos Tribunais. 

Ademais, o envio da carta de citação a endereço diverso daquele em que estava 
estabelecida a recorrente à época do ato, a par de revelar a ausência do primeiro 
requisito para a aplicação da teoria da aparência, induz à conclusão de que também 
estava ausente o segundo, porquanto se presume que o recebedor da carta não era 
funcionário da citanda. E isto, por si só, também invalida o ato citatório. 

Ressalte-se que não existe norma jurídica prevendo qualquer tipo de presunção 
de validade de citação encaminhada a endereço desatualizado e, como se trata de ato 
processual de suma importância para o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
não é lícita qualquer citação ficta além daquelas expressamente previstas em lei (citação 
por hora certa e citação por edital). 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

Não é possível considerar válida a citação de pessoa jurídica em seu antigo 
endereço, cuja mudança fora comunicada à Junta Comercial, mas sem alteração no sítio 
eletrônico da empresa. 

 

10. Concessão da gratuidade de justiça ao microempreendedor individual - MEI e ao 
empresário individual e necessidade de comprovação da hipossuficiência 
financeira 

 

RECURSO ESPECIAL 

A concessão da gratuidade de justiça ao microempreendedor individual - MEI e 
ao empresário individual prescinde de comprovação da hipossuficiência 
financeira. 

REsp 1.899.342-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/04/2022, DJe 29/04/2022. (Info 734) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 
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Virso de Andrade ME, empresário individual, ajuizou ação de cobrança em face 
de Rider Ltda objetivando o recebimento de valores relativos aos pedágios não pagos 
pela ré, bem como a aplicação de penalidade decorrente da não antecipação do vale-
pedágio obrigatório. 

Rider apresentou impugnação ao valor da causa, o que foi acolhido pelo juízo 
que, em sequência, determinou ao autor que recolhesse a diferença das custas 
processuais. Ante a aventada redução do faturamento a repercutir na alegada 
incapacidade econômica para fazer frente às custas processuais, o autor requereu 
justiça gratuita, oportunidade na qual apresentou os relatórios de faturamento.  

Porém, a benesse foi negada pelo juiz em razão de ser pessoa jurídica e da falta 
de efetiva comprovação e hipossuficiência. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Civil: 
Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas;  
V - os partidos políticos. 
 

 

10.2.2. Necessária a comprovação de hipossuficiência pelo empresário 
individual? 

 

R: Noops!! 

O empresário individual e o microempreendedor individual são pessoas físicas 
que exercem atividade empresária em nome próprio, respondendo com seu patrimônio 
pessoal pelos riscos do negócio, não sendo possível distinguir entre a personalidade da 
pessoa natural e da empresa. 

O microempreendedor individual e o empresário individual não se 
caracterizam como pessoas jurídicas de direito privado propriamente ditas ante a falta 
de enquadramento no rol estabelecido no artigo 44 do Código Civil, notadamente por 
não terem eventual ato constitutivo da empresa registrado, consoante prevê o artigo 45 
do Código Civil, para o qual "começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito 
privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro". Portanto, para a 
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finalidade precípua da concessão da benesse da gratuidade judiciária a caracterização 
como pessoa jurídica deve ser relativizada. 

Para específicos e determinados fins, pode haver a equiparação de 
microempreendedores individuais e empresários individuais como pessoa jurídica, 
ocorrendo mera ficção jurídica para tentar estabelecer uma mínima distinção entre as 
atividades empresariais exercidas e os atos não empresariais realizados, porém, para o 
efeito da concessão da gratuidade de justiça, a simples atribuição de CNPJ ou inscrição 
em órgãos estaduais e municipais não transforma as pessoas físicas/naturais que estão 
por trás dessas categorias em sociedades, tampouco em pessoas jurídicas propriamente 
ditas. 

Assim, para a concessão do benefício da gratuidade de Justiça aos 
microeempreendedores individuais e empresários individuais, em princípio, basta a 
mera afirmação de penúria financeira, ficando salvaguardada à parte adversa a 
possibilidade de impugnar o deferimento da benesse, bem como ao magistrado, para 
formar sua convicção, solicitar a apresentação de documentos que considere 
necessários, notadamente quando o pleito é realizado quando já no curso do 
procedimento judicial. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

A concessão da gratuidade de justiça ao microempreendedor individual - MEI e 
ao empresário individual prescinde de comprovação da hipossuficiência financeira. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

11. Constitucionalidade da inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - CPRB 

 

RECURSO ESPECIAL 

É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - CPRB 

REsp 1.638.772-SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2022. (Tema 994) (Info 734) 

 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 734 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     29/55  

11.1. Situação FÁTICA. 

 

Panos Têxtil impetrou mandado de segurança no qual objetivava declarar 
incidentalmente a inconstitucionalidade/ilegalidade da inclusão do ICMS na base de 
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB. 

A sentença concedeu a segurança, mas o tribunal local reformou a decisão por 
entender que o ICMS, quando não se tratar de hipótese de regime de substituição 
tributária, deveria integrar a receita bruta, base de cálculo para a contribuição 
disciplinada nos artigos 7º, 8º e 9º da Lei 12.546/11. 

Inconformada, Panos interpôs recurso especial no qual sustenta que não se 
pode considerar que todo e qualquer ingresso de recursos seja considerado receita para 
fins de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, em atenção 
ao artigo 110 do Código Tributário Nacional. 

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/1988: 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
§ 6º O imposto previsto no inciso III:   
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;        
II- poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
 
CPC/2015: 
Art. 1.041. Mantido o acórdão divergente pelo tribunal de origem, o recurso especial ou 
extraordinário será remetido ao respectivo tribunal superior, na forma do art. 1.036, § 1º . 
§ 1º Realizado o juízo de retratação, com alteração do acórdão divergente, o tribunal de origem, 
se for o caso, decidirá as demais questões ainda não decididas cujo enfrentamento se tornou 
necessário em decorrência da alteração. 

 

11.2.2. Constitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo? 

 

R: Yeaph!!! 

A Primeira Seção, no julgamento do presente caso, sob o rito da sistemática 
repetitiva, firmou a tese assim enunciada: "os valores de ICMS não integram a base de 
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 
12.546/2011". 
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Fundamentalmente, foi afastada a incorporação do montante do imposto 
estadual da base de cálculo da apontada contribuição porquanto se entendeu ausente 
a materialidade da hipótese de incidência, vale dizer, a receita bruta. 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, fixou, por 
maioria de votos, tese vinculante contrária, no sentido de que "é constitucional a 
inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de 
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB" (Tema 1.048/STF. 
Tribunal Pleno. RE 1.187.264/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. 
Alexandre de Moraes, j. 24.02.2021, DJe 20.05.2021). 

Essencialmente porque, de acordo com a legislação vigente, se a receita líquida 
compreende a receita bruta, descontados, entre outros, os tributos incidentes, significa 
que, contrario sensu, a receita bruta compreende os tributos sobre ela incidentes. 

Conforme já mencionado, a partir da alteração promovida pela Lei n. 
13.161/2015, as empresas listadas nos artigos 7º e 8º da Lei n. 12.546/2011 têm a 
faculdade de aderir ao novo sistema, caso concluam que a sistemática da CPRB é, no seu 
contexto, mais benéfica do que a contribuição sobre a folha de pagamentos. 

Logo, não poderia a empresa aderir ao novo regime de contribuição por livre 
vontade e, ao mesmo tempo, querer se beneficiar de regras que não lhe sejam 
aplicáveis. 

Ora, permitir que a recorrente adira ao novo regime, abatendo do cálculo da 
CPRB o ICMS sobre ela incidente, ampliaria demasiadamente o benefício fiscal, pautado 
em amplo debate de políticas públicas tributárias. Tal pretensão acarretaria grave 
violação ao artigo 155, § 6º, da CF/1988, que determina a edição de lei específica para 
tratar sobre redução de base de cálculo de tributo. 

Por fim, a teor do art. 1.041, § 1º, do CPC/2015, verifica-se a inexistência de 
particularidades fáticas e/ou processuais que impeçam a aplicação da orientação 
modificada, como também de questões ainda não decididas, cujo enfrentamento 
pudesse ter se tornado necessário em decorrência da alteração. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
- CPRB 

 

12. PIS/PASEP, COFINS, tributação monofásica e creditamento 
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RECURSO ESPECIAL 

(i) É vedada a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre os 
componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à 
tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003). 

(ii) O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe somente às empresas 
que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado REPORTO. 

(iii) O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos cuja constituição 
não foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a constituição de créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 
1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, "b" da Lei n. 
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003. 

(iv) Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS não é incompatível com a técnica do creditamento, visto que se prende aos bens e 
não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e revender conjuntamente bens 
sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, os quais podem lhe gerar créditos. 

(v) O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na aquisição de bens 
sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam estornados (sejam mantidos) 
quando as respectivas vendas forem efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não 
incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição de 
créditos sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à 
tributação monofásica. 

REsp 1.894.741-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 27/04/2022. (Tema 1093) (Info 734) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Toretto Veículos ajuizou ação por meio da qual intentava que fosse reconhecida 
a possibilidade de creditamento das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS dentro do 
sistema de tributação monofásica. Porém, o tribunal local indeferiu o pleito por 
entender que tal forma de creditamento seria incompatível com a monofasia e por ser 
inaplicável o art. 17, da Lei nº 11.033/2004, visto que este se destina somente ao 
REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária). 

Em recurso especial, o autor sustenta a aplicabilidade do art. 17, da Lei n. 
11.033/2004, visto que não se refere especificamente ao REPORTO (Regime Tributário 
para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária) e que sua 
incidência não sofre qualquer limitação ou restrição em relação à forma de tributação 
etapa anterior - sistema cumulativo, não-cumulativo, monofásico, substituição 
tributária, etc. - tendo em vista que houve revogação do art. 3º, I, "b", da Lei n. 
10.637/2002 e art. 3º, I, "b", da Lei n. 10.833/2003. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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12.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Súmula Vinculante 58/STF: 
Inexiste direito a crédito presumido de IPI relativamente à entrada de insumos isentos, sujeitos à 
alíquota zero ou não tributáveis, o que não contraria o princípio da não cumulatividade; 
 
CF/1988: 
 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:    
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre:          
b) a receita ou o faturamento; 
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o abono de que trata o § 
3º deste artigo.   
 

12.2.2. Quais as conclusões do STJ em relação ao tema? 

 

R: (i) É VEDADA a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS sobre os componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 
1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da Lei n. 
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003). 

(ii) O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, NÃO SE RESTRINGE 
somente às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação 
denominado REPORTO. 

(iii) O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de 
créditos cuja constituição não foi vedada pela legislação em vigor, portanto NÃO 
PERMITE a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à 
tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da 
Lei n. 10.833/2003. 

(iv) Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS NÃO É INCOMPATÍVEL com a técnica do 
creditamento, visto que se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa 
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que pode adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade em 
incidência plurifásica, os quais podem lhe gerar créditos. 

(v) O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na 
aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam 
estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas forem efetuadas com 
suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, NÃO AUTORIZANDO a constituição de créditos sobre o custo 
de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação 
monofásica. 

Há pacífica jurisprudência no âmbito do Supremo Tribunal Federal, sumulada e 
em sede de repercussão geral, no sentido de que o princípio da não cumulatividade 
não se aplica a situações em que não existe dupla ou múltipla tributação (v.g. casos de 
monofasia e substituição tributária), a saber: Súmula Vinculante 58/STF: "Inexiste direito 
a crédito presumido de IPI relativamente à entrada de insumos isentos, sujeitos à 
alíquota zero ou não tributáveis, o que não contraria o princípio da não cumulatividade"; 
Repercussão Geral Tema 844: "O princípio da não cumulatividade não assegura direito 
de crédito presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tributados, 
isentos ou sujeitos à alíquota zero". 

O art. 17, da Lei n. 11.033/2004, muito embora seja norma posterior aos arts. 
3º, § 2º, II, das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, não autoriza a constituição de 
créditos de PIS/PASEP e COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 
1.598/1977) de bens sujeitos à tributação monofásica, contudo permite a manutenção 
de créditos por outro modo constituídos, ou seja, créditos cuja constituição não restou 
obstada pelas Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. 

Isto porque a vedação para a constituição de créditos sobre o custo de 
aquisição de bens sujeitos à tributação monofásica (creditamento), além de ser norma 
específica contida em outros dispositivos legais - arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e 
da Lei n. 10.833/2003 (critério da especialidade), foi republicada posteriormente com o 
advento dos arts. 4º e 5º, da Lei n. 11.787/2008 (critério cronológico) e foi referenciada 
pelo art. 24, §3º, da Lei n. 11.787/2008 (critério sistemático). 

Nesse sentido, inúmeros precedentes da Segunda Turma deste Superior 
Tribunal de Justiça que reconhecem a plena vigência dos arts. 3º, I, "b" da Lei n. 
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003, dada a impossibilidade cronológica de sua 
revogação pelo art. 17, da Lei n. 11.033/2004. 

Também a douta Primeira Turma se manifestava no mesmo sentido, antes da 
mudança de orientação ali promovida pelo AgRg no REsp 1.051.634/CE, (Primeira 
Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Regina Helena Costa, julgado em 
28.03.2017). 

O tema foi definitivamente pacificado com o julgamento dos EAREsp 
1.109.354/SP e dos EREsp 1.768.224/RS (Primeira Seção, Rel. Min. Gurgel de Faria, 
julgados em 14.04.2021) estabelecendo-se a negativa de constituição de créditos sobre 
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o custo de aquisição de bens sujeitos à tributação monofásica (negativa de 
creditamento). 

Consoante o art. 20, do Decreto-Lei n. 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro - LINDB): "[...] não se decidirá com base em valores jurídicos 
abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão". É preciso 
compreender que o objetivo da tributação monofásica não é desonerar a cadeia, mas 
concentrar em apenas um elo da cadeia a tributação que seria recolhida de toda ela caso 
fosse não cumulativa, evitando os pagamentos fracionados (dupla tributação e 
plurifasia). Tal se dá exclusivamente por motivos de política fiscal. 

Em todos os casos analisados (cadeia de bebidas, setor farmacêutico, setor de 
autopeças), a autorização para a constituição de créditos sobre o custo de aquisição de 
bens sujeitos à tributação monofásica, além de comprometer a arrecadação da cadeia, 
colocaria a Administração Tributária e o fabricante trabalhando quase que 
exclusivamente para financiar o revendedor, contrariando o art. 37, caput, da 
CF/1988 - princípio da eficiência da administração pública - e também o objetivo de 
neutralidade econômica que é o componente principal do princípio da não 
cumulatividade. Ou seja, é justamente o creditamento que violaria o princípio da não 
cumulatividade. 

No contexto atual de pandemia causada pela COVID - 19, nunca é demais 
lembrar que as contribuições ao PIS/PASEP e COFINS possuem destinação própria para 
o financiamento da Seguridade Social (arts. 195, I, "b" e 239, da CF/1988), atendendo 
ao princípio da solidariedade, recursos estes que em um momento de crise estariam 
sendo suprimidos do Sistema Único de Saúde - SUS e do Programa Seguro Desemprego 
para serem direcionados a uma redistribuição de renda individualizada do fabricante 
para o revendedor, em detrimento de toda a coletividade. A função social da empresa 
também se realiza através do pagamento dos tributos devidos, mormente quando 
vinculados a uma destinação social. 

 

12.2.3. Resultado final. 

 

(i) É vedada a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS sobre os componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 
1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 
e da Lei n. 10.833/2003). 

(ii) O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe 
somente às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação 
denominado REPORTO. 

(iii) O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos 
cuja constituição não foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a 
constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de 
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aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica, 
já que vedada pelos arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003. 

(iv) Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS não é incompatível com a técnica do creditamento, visto 
que se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e 
revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, 
os quais podem lhe gerar créditos. 

(v) O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na 
aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam 
estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas forem efetuadas com 
suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição de créditos sobre o custo de 
aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica. 

 

13. Cisão de empresa e fato gerador do ITBI 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

O fato gerador de ITBI é o registro no ofício competente da transmissão da 
propriedade do imóvel, mesmo no caso de cisão de empresa. 
AREsp 1.760.009-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/04/2022. (Info 734) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Creiton ajuizou ação de repetição de indébito ajuizada contra o Município 
Cobromesmo, alegando que quando da parcial cisão de sociedade empresária, no 
exercício de 2012, foram recolhidos valores a título de ITBI, por força de Lei 
Complementar Municipal, e que após a realização de georreferenciamento, descobriu-
se que parte do imóvel pertencia a outro Município. 

Conforme o autor, após a realização de georreferenciamento no ano de 2014, 
efetuou o registro de transferência da propriedade em 2015, momento esse que deveria 
ser considerado como fato gerador. 

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Qual o fato gerador a ser considerado? 
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R: O registro no ofício competente da transmissão da propriedade!!! 

Cuida-se, na origem, de ação de repetição de indébito ajuizada contra 
Município, alegando que quando da parcial cisão de sociedade empresária, no exercício 
de 2012, foram recolhidos valores a título de ITBI, por força de Lei Complementar 
Municipal, e que após a realização de georreferenciamento, descobriu-se que parte do 
imóvel pertencia a outro Município. 

Salientou que, após a realização de georreferenciamento no ano de 2014, 
efetuou o registro de transferência da propriedade em 2015, momento esse que deve 
ser considerado como fato gerador. 

O STJ entende que mesmo em caso de cisão, o fato gerador do ITBI é o registro 
no ofício competente da transmissão da propriedade do bem imóvel, em conformidade 
com a lei civil, o que no caso ocorreu em 2015. Logo, não há como se considerar como 
fato gerador da referida exação a data de constituição das empresas pelo registro de 
Contrato Social na Junta Comercial, ocorrido em 2012. 

Dessa forma, o fato gerador do ITBI ocorre, no seu aspecto material e temporal, 
com a efetiva transmissão, a qualquer título, da propriedade imobiliária, o que se 
perfectibiliza com a consumação do negócio jurídico hábil a transmitir a titularidade do 
bem, mediante o registro do título translativo no Cartório de Registro de Imóveis. 

Acrescente-se, por fim, que o STF julgou o ARE 1.294.969, Tema 1.124, em 
11.2.2021, e fixou a tese de que: "O fato gerador do imposto sobre transmissão inter 
vivos de bens imóveis (ITBI) somente ocorre com a efetiva transferência da 
propriedade imobiliária, que se dá mediante o registro". 

Assim, há uma diferenciação entre i) o momento do recolhimento antecipado 
do ITBI (em 2012), por força de Lei Complementar Municipal, de modo que não poderia 
a empresa se escusar do pagamento, e ii) o momento do registro da transferência do 
imóvel (2015), o que configura o fato gerador. Se houve recolhimento em favor de 
município que posteriormente se comprovou que não é o sujeito ativo, deve ocorrer a 
repetição do indébito. 

 

13.2.2. Resultado final. 

 

O fato gerador de ITBI é o registro no ofício competente da transmissão da 
propriedade do imóvel, mesmo no caso de cisão de empresa. 

 

14. Incidência do imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no 
pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no 
pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 

AgRg no REsp 1.494.279-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/04/2022, DJe 28/04/2022. (Info 734) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

Nerso ajuizou reclamatória trabalhista na qual foi determinado o pagamento 
de remunerações atrasadas. Ocorre que, sobre os juros de mora devidos em razão do 
atraso, houve a incidência de IRPF. 

A questão chegou ao STJ por meio de recurso especial da União foi provido para 
se reconhecer a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora sobre os valores 
recebidos por força da reclamatória trabalhista. Porém, estava pendente de julgamento 
o RE 855.091 RG/SC, sob a sistemática da repercussão geral (Tema 808) pelo STF... 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

14.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma: 
II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência 
originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido 
contrariar a orientação do tribunal superior; 
 

 

14.2.2. Incide o IR sobre os juros de mora? 

 

R: Nooops!!! 

Cuida-se de recurso especial interposto pela União e de recurso especial 
adesivo de contribuinte. 

O recurso especial da União foi provido para se reconhecer a incidência de 
imposto de renda sobre os juros de mora sobre os valores recebidos por força da 
reclamatória trabalhista. 
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No entanto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 855.091 RG/SC, 
sob a sistemática da repercussão geral (Tema 808), firmou a tese de que "não incide 
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de 
remuneração por exercício de emprego, cargo ou função". 

Nesse panorama, observado o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
sobre a questão, adota-se a referida tese no exercício do juízo de retratação plasmado 
no art. 1.040, II, do CPC/2015. 

 

14.2.3. Resultado final. 

 

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no 
pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

15. Liquidação de sentença coletiva promovida pelo MP e interrupção de prazo 
prescricional para o exercício da pretensão individual de liquidação e execução 

 

RECURSO ESPECIAL 

A liquidação da sentença coletiva, promovida pelo Ministério Público, não tem o 
condão de interromper o prazo prescricional para o exercício da pretensão 
individual de liquidação e execução pelas vítimas e seus sucessores. 

REsp 1.758.708-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por unanimidade, 
julgado em 20/04/2022. (Info 734) 

 

15.1. Situação FÁTICA. 

 

O MPE ajuizou ação civil pública contra o Centro de Ensino Campo Largo tendo 
sido o réu condenado a ressarcir alguns acadêmicos de parcelas contratuais exigidas 
destes com base em cláusulas decretadas nulas. 

O acórdão proferido na ação civil pública transitou em julgado em 12/08/2009; 
em 2010, o Ministério Público requereu a liquidação da sentença, tendo sido declarada 
a sua ilegitimidade para tanto, em acórdão publicado em 2015; e, em 2016, Nirse, uma 
das prejudicadas, promoveu a liquidação individual correspondente. Porém, o Centro 
de Ensino alega ter ocorrido a prescrição da pretensão de ressarcimento. 
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15.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

15.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CDC: 
Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei n.° 7.347, de 
24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferência no pagamento. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância recolhida ao 
fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto pendentes de 
decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o 
patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela integralidade das 
dívidas. 
Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número compatível 
com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução 
da indenização devida. 
Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado pela Lei n.° 
7.347, de 24 de julho de 1985. 
 
 
CPC/15: 
Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: 
§ 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos 
tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver 
modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica. 
 

 

15.2.2. Interrompe o prazo das pretensões individuais? 

 

R: Nooops!!! 

Cinge-se a controvérsia em decidir se a liquidação da sentença coletiva, 
promovida pelo Ministério Público, tem o condão de interromper o prazo prescricional 
para o exercício da pretensão individual de liquidação e execução pelas vítimas e seus 
sucessores. 

O objeto da liquidação de sentença coletiva, exarada em ação civil pública que 
versa sobre direitos individuais homogêneos, é mais amplo, porque nela se inclui a 
pretensão do requerente de obter o reconhecimento de sua condição de 
vítima/sucessor e da existência do dano individual alegado, além da pretensão de apurar 
o quanto lhe é devido (quantum debeatur). 

Ressalvada a hipótese da reparação fluida do art. 100 do CDC, o Ministério 
Público não tem legitimidade para promover a liquidação correspondente aos danos 
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individualmente sofridos pelas vítimas ou sucessores, tampouco para promover a 
execução coletiva da sentença, sem a prévia liquidação individual, incumbindo a estes 
- vítimas e/ou sucessores - exercer a respectiva pretensão, a contar da sentença coletiva 
condenatória. 

Nesse contexto, a ilegitimidade do Ministério Público se revela porque: (i) a 
liquidação da sentença coletiva visa a transformar a condenação pelos prejuízos 
globalmente causados em indenizações pelos danos particularmente sofridos, tendo, 
pois, por objeto os direitos individuais disponíveis dos eventuais beneficiados; (ii) a 
legitimidade das vítimas e seus sucessores prefere à dos elencados no rol do art. 82 do 
CDC, conforme prevê o art. 99 do CDC; (iii) a legitimação para promover a liquidação 
coletiva é subsidiária, na forma do art. 100 do CDC, e os valores correspondentes 
reverterão em favor do Fundo Federal de Direitos Difusos, ou de seus equivalentes em 
nível estadual e/ou municipal. 

Ainda que se admita a possibilidade de o Ministério Público promover a 
execução coletiva, esta execução coletiva a que se refere o art. 98 diz respeito aos danos 
individuais já liquidados. 

Assim, uma vez concluída a fase de conhecimento, o interesse coletivo, que 
autoriza o Ministério Público a propor a ação civil pública na defesa de direitos 
individuais homogêneos, enquanto legitimado extraordinário, cede lugar, num primeiro 
momento, ao interesse estritamente individual e disponível, cuja liquidação não pode 
ser perseguida pela instituição, senão pelos próprios titulares. Num segundo momento, 
depois de passado um ano sem a habilitação dos interessados em número compatível 
com a gravidade do dano, a legislação autoriza a liquidação coletiva - e, em 
consequência, a respectiva execução - pelo Parquet, voltada à quantificação da 
reparação fluida, porque desse cenário exsurge, novamente, o interesse público na 
perseguição do efetivo ressarcimento dos prejuízos globalmente causados pelo réu, a 
fim de evitar o enriquecimento sem causa do fornecedor que atentou contra as normas 
jurídicas de caráter público, lesando os consumidores. 

Consequência direta da conclusão de que não cabe ao Ministério Público 
promover a liquidação da sentença coletiva para satisfazer, um a um, os interesses 
individuais disponíveis das vítimas ou seus sucessores, por se tratar de pretensão não 
amparada no CDC e que foge às atribuições institucionais do Parquet, é reconhecer que 
esse requerimento - acaso seja feito - não é apto a interromper a prescrição para o 
exercício da respectiva pretensão pelos verdadeiros titulares do direito tutelado. 

Em homenagem à segurança jurídica e ao interesse social que envolve a 
questão, e diante da existência de julgados anteriores desta Corte, nos quais se 
reconheceu a interrupção da prescrição em hipóteses análogas à destes autos, gerando 
nos jurisdicionados uma expectativa legítima nesse sentido, faz-se a modulação dos 
efeitos desta decisão, com base no § 3º do art. 927 do CPC/15, para decretar a eficácia 
prospectiva do novo entendimento, atingindo apenas as situações futuras, ou seja, as 
ações civil públicas cuja sentença seja posterior à publicação deste acórdão. 
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Convém alertar que a liquidação das futuras sentenças coletivas, exaradas nas 
ações civis públicas propostas pelo Ministério Público e relativas a direitos individuais 
homogêneos, deverão ser promovidas pelas respectivas vítimas e seus sucessores, 
independentemente da eventual atuação do Parquet, sob pena de se sujeitarem os 
beneficiados à decretação da prescrição. 

 

15.2.3. Resultado final. 

 

A liquidação da sentença coletiva, promovida pelo Ministério Público, não tem o 
condão de interromper o prazo prescricional para o exercício da pretensão individual de 
liquidação e execução pelas vítimas e seus sucessores. 

 

DIREITO AMBIENTAL 

 

16. (I)Licitude da queima da palha de cana-de-açúcar em atividades agroindustriais na 
vigência da Lei n. 4.771/1965 

 

RECURSO ESPECIAL (IMPORTANTE) 

Sob a vigência da Lei n. 4.771/1965, é lícita a queima da palha de cana-de-açúcar 
em atividades agroindustriais, desde que devidamente autorizada pelo órgão 
ambiental competente e com a observância da responsabilidade civil por 
eventuais danos de qualquer natureza causados ao meio ambiente ou a terceiros. 

REsp 1.443.290-GO, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/04/2022, DJe 28/04/2022. (Info 734) 

 

16.1. Situação FÁTICA. 

 

O MP ajuizou ação civil pública em razão de empresas do setor agroindustrial 
se valerem da queima da palha da cana-de-açúcar como ato preparatório para o cultivo 
e a colheita nos canaviais, o que resultou na liberação de resíduos sólidos que poluem o 
meio ambiente e causam danos à população local. 

A ação foi julgada improcedente em segundo grau, pois as rés estariam 
amparadas por autorização da Administração Pública para proceder à queima 
controlada da vegetação. 

Inconformado, o MP interpôs recurso especial alegando que o acórdão 
recorrido deu interpretação equivocada ao artigo 27 da Lei n. 4.771/1965 (antigo Código 
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Florestal) e ao artigo 16 do Decreto n. 2.661/1998, uma vez que as referidas normas só 
se destinariam à sobrevivência de pequenos produtores rurais, e não albergaria 
atividades empresariais (agroindustriais). 

 

16.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

16.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Decreto n. 2.661/1998: 
Art 16. O emprego do fogo, como método despalhador e facilitador do corte de cana-de-açúcar 
em áreas passíveis de mecanização da colheita, será eliminado de forma gradativa, não podendo 
a redução ser inferior a um quarto da área mecanizável de cada unidade agroindustrial ou 
propriedade não vinculada a unidade agroindustrial, a cada período de cinco anos, contados da 
data de publicação deste Decreto. 

 

16.2.2. Válidas para as atividades agroindustriais? 

 

R: Yeaph!!! 

Na origem, trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 
Estado de Goiás, em razão de empresas do setor agroindustrial se valerem da queima 
da palha da cana-de-açúcar como ato preparatório para o cultivo e a colheita nos 
canaviais, o que resultou na liberação de resíduos sólidos que poluem o meio ambiente 
e causam danos à população local. 

O artigo 27 da Lei n. 4.771/1965, já revogado, mas que se aplica ao caso em 
razão do princípio tempus regit actum, dipunha que: Art. 27. É proibido o uso de fogo 
nas florestas e demais formas de vegetação. Parágrafo único. Se peculiaridades locais 
ou regionais justificarem o emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, a 
permissão será estabelecida em ato do Poder Público, circunscrevendo as áreas e 
estabelecendo normas de precaução. 

O parágrafo único do artigo 27 da Lei n. 4.771/1965, foi regulamentado pelo 
Decreto n. 2.661, de julho de 1998, que estabeleceu normas de precaução relativas ao 
emprego de fogo em práticas agropastoris e florestais, mediante autorização de 
Queima Controlada, conforme se observa inicialmente da redação do artigo 2º, 
contido no Capítulo II, que trata da Permissão do Emprego do Fogo. 

O artigo 16 do Decreto n. 2.661/1998, por sua vez, tratou especificamente da 
redução gradativa do emprego do fogo, como método despalhador e facilitador do corte 
de cana-de-açúcar. 
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A Primeira Seção do STJ e das Turmas que a compõem, já sob a vigência do 
Decreto n. 2.661/1998, manifestaram-se sobre a interpretação do parágrafo único do 
artigo 27 da Lei n. 4.771/1965 e a respeito do Decreto Federal n. 2.661/1998, tendo sido 
assentada a compreensão segundo a qual, não obstante prejuízos inequívocos à 
qualidade do meio ambiente, é lícita a queima da palha de cana-de-açúcar, desde que 
devidamente autorizada pelo Órgão ambiental competente e com a observância da 
responsabilidade civil por eventuais danos de qualquer natureza causados ao meio 
ambiente ou a terceiros. 

Não se desconhece que há dois julgados da Segunda Turma desta Corte 
Superior que enfrentaram a questão e nos quais foi fixado o entendimento de que a 
atividade desenvolvida pela agroindústria não se amoldaria ao conceito de atividade 
agropastoril. Confiram-se: REsp 1.285.463/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, julgado em 28/02/2012, DJe 6/3/2012; e o AgRg nos EDcl no REsp 1.094.873/SP, 
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 4/8/2009, DJe 17/8/2009. 

Evidencia-se, entretanto, que a Primeira e Segunda Turmas mantiveram o 
entendimento segundo o qual Administração Pública pode autorizar a queima das 
palhas da cana-de-açúcar em atividades agrícolas industriais, desde que se atente para 
determinados requisitos que viabilizem amenizar e recuperar os danos ao meio 
ambiente. 

 

16.2.3. Resultado final. 

 

Sob a vigência da Lei n. 4.771/1965, é lícita a queima da palha de cana-de-açúcar 
em atividades agroindustriais, desde que devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente e com a observância da responsabilidade civil por eventuais danos de 
qualquer natureza causados ao meio ambiente ou a terceiros. 

 

17. Abrangência da indenização de dano ambiental 

 

RECURSO ESPECIAL 

A indenização de dano ambiental deve abranger a totalidade dos danos 
causados, não sendo possível ser decotadas em seu cálculo despesas referentes 
à atividade empresarial (impostos e outras). 

REsp 1.923.855-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 26/04/2022, DJe 28/04/2022. 

 

17.1. Situação FÁTICA. 
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A União ajuizou ACP objetivando condenação de Adirson na obrigação de 
restauração de área degradada e ao pagamento de valor total do lucro obtido com a 
extração ilegal de areia e argila. 

O Tribunal local fixou a indenização no montante de 50% do faturamento total 
da empresa proveniente da extração irregular do minério, consideradas as despesas 
referentes à atividade empresarial (impostos e outras). 

 

17.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

17.2.1. Possíveis os descontos? 

 

R: Nooops!!! 

Na origem trata-se de ação civil pública ajuizada pela União objetivando 
condenação dos réus na obrigação de restauração de área degradada e ao pagamento 
de valor total do lucro obtido com a extração ilegal de areia e argila. 

O Tribunal a quo fixou a indenização no montante de 50% (cinquenta por 
cento) do faturamento total da empresa proveniente da extração irregular do minério, 
porquanto consideradas as despesas referentes à atividade empresarial (impostos e 
outras). 

No entanto, a indenização deve abranger a totalidade dos danos causados ao 
ente federal, sob pena de frustrar o caráter pedagógico-punitivo da sanção e incentivar 
a impunidade de empresa infratora, que praticou conduta grave com a extração mineral 
irregular, fato incontroverso nos autos. 

Na hipótese analisada, o valor indicado em sede administrativa é 
incontroverso, encontrado após detida análise, inclusive mediante imagens de 
satélite, sendo o estimado como o de mercado ao tempo da extração, a representar 
100% do valor obtido com a extração ilegal, no que entende-se pela desnecessidade 
de apuração em sede de liquidação de sentença. 

 

17.2.2. Resultado final. 

 

A indenização de dano ambiental deve abranger a totalidade dos danos 
causados, não sendo possível ser decotadas em seu cálculo despesas referentes à 
atividade empresarial (impostos e outras). 
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DIREITO PENAL 

 

18. (Im)Possibilidade da valoração da quantidade e natureza da droga apreendida 
para a fixação da pensa-base ou modulação da causa de diminuição prevista no 
art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 

 

HABEAS CORPUS (IMPORTANTE) 

É possível a valoração da quantidade e natureza da droga apreendida, tanto para 
a fixação da pena-base quanto para a modulação da causa de diminuição 
prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, neste último caso ainda que sejam 
os únicos elementos aferidos, desde que não tenham sidos considerados na 
primeira fase do cálculo da pena. 

HC 725.534-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
27/04/2022. (Info 734) 

 

18.1. Situação FÁTICA. 

 

Creitinho, réu primário, de bons antecedentes e alegadamente sem ligação 
com organizações criminosas, foi condenado pelo crime de tráfico de drogas. No 
entanto, o juiz de primeiro grau afastou o redutor do tráfico privilegiado por entender 
que a expressiva quantidade de droga apreendida (147 quilos de maconha) não 
qualificaria o réu como pequeno e iniciante no comércio ilícito de entorpecentes. 

 

18.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

18.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 11.343/2006: 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa. 
§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa.      
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18.2.2. Possível a valoração da quantidade de droga apreendida para a 
modulação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006? 

 

R: Yeaph!!!! 

A Terceira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 1.887.511/SP, da Relatoria do 
Ministro João Otávio de Noronha, fixou as seguintes diretrizes para a aplicação do art. 
33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006: 

"1 - A natureza e a quantidade das drogas apreendidas são fatores a serem 
necessariamente considerados na fixação da pena-base, nos termos do art. 42 da Lei n. 
11.343/2006. 

2 - Sua utilização supletiva na terceira fase da dosimetria da pena, para 
afastamento da diminuição de pena prevista no § 3º do art. 33 da Lei n. 11.343/2016, 
somente pode ocorrer quando esse vetor conjugado com outras circunstâncias do caso 
concreto que, unidas, caracterizem a dedicação do agente à atividade criminosa ou a 
integração a organização criminosa. 

3 - Podem ser utilizadas para modulação da causa de diminuição de pena 
prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 quaisquer circunstâncias judiciais não 
preponderantes, previstas no art. 59 do Código Penal, desde que não utilizadas na 
primeira etapa, para fixação da pena-base". 

Embora tenha externado, inúmeras vezes, sobre a impossibilidade de se aplicar 
a minorante especial da Lei de Drogas nos casos de apreensões de gigantescas 
quantidades de drogas - p. ex. toneladas, 200 ou 300 kg - por ser deduzível que apenas 
uma pessoa envolvida habitualmente com a traficância teria acesso a esse montante de 
entorpecente, a questão não merece discussão, uma vez que está superada, diante do 
posicionamento contrário do Supremo Tribunal Federal. 

Todavia, proponho a revisão das orientações estabelecidas nos itens 1 e 2 do 
EREsp 1.887.511/SP, especificamente em relação à aferição supletiva da quantidade e 
da natureza da droga na terceira fase da dosimetria. 

No julgamento do ARE 666.334/AM, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, 
o Pleno do STF, em análise da matéria reconhecida como de repercussão geral, 
reafirmou a jurisprudência de que "as circunstâncias da natureza e da quantidade da 
droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas em uma das fases do 
cálculo da pena". O resultado do julgado foi assim proclamado: "Tese: As circunstâncias 
da natureza e da quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração 
apenas em uma das fases do cálculo da pena. Tema 712: Possibilidade, em caso de 
condenação pelo delito de tráfico de drogas, de valoração da quantidade e da natureza 
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da droga apreendida, tanto para a fixação da pena-base quanto para a modulação da 
causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006". 

Portanto, diante da orientação consolidada há tempos pelas Cortes 
Superiores, não parece adequado o acolhimento da proposta do uso apenas supletivo 
da quantidade e da natureza da droga na terceira fase da dosimetria. 

A adoção de tal posicionamento, resultará, em regra, na imposição de penas 
diminutas - abaixo do patamar de 4 anos de reclusão, como decorrência da incidência 
da minorante no grau máximo, ressalvados, obviamente, os casos de traficantes 
reincidentes ou integrantes de grupos criminosos. 

Sob tal contexto, propõe-se a manutenção do entendimento anterior desta 
Corte, acolhido em repercussão geral pelo STF, no julgamento do ARE 666.334/AM, 
sobre a possibilidade de valoração da quantidade e da natureza da droga apreendida, 
tanto para a fixação da pena-base quanto para a modulação da causa de diminuição 
prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 - neste último caso ainda que sejam os 
únicos elementos aferidos -, desde que não tenha sido considerada na primeira fase 
do cálculo da pena. 

No caso, o Juiz de origem afastou o redutor do tráfico privilegiado por entender 
que a expressiva quantidade de droga apreendida (147 quilos de maconha) não 
qualificaria o réu como pequeno e iniciante no comércio ilícito de entorpecentes. 
Contudo, o STF tem posicionamento firme de que "A quantidade de droga apreendida 
não é, por si só, fundamento idôneo para afastamento da minorante do art. 33, § 4º, da 
Lei n. 11.343/2006" (RHC 138.117 AgR, Relatora: Rosa Weber, Primeira Turma, 
publicado em 6/4/2021). 

Assim, verificado o atendimento dos requisitos do art. 33, § 4º, da Lei de 
Drogas, reduz-se a pena em 1/6, atento ao disposto no art. 42 da Lei n. 11.343.2006 
(expressiva quantidade de droga apreendida). 

 

Para compreender! 

Matéria Exemplos Seção Turmas

Direito 

público

Impostos, previdência, servidores 

públicos, indenizações do Estado, 

improbidade

Primeira Primeira e 

Segunda

Direito 

privado

Comércio, consumo, contratos, 

família, sucessões

Segunda Terceira e 

Quarta

Direito 

penal

Crimes em geral, federalização de 

crimes contra direitos humanos

Terceira Quinta e 

Sexta
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18.2.3. Resultado final. 

 

É possível a valoração da quantidade e natureza da droga apreendida, tanto para 
a fixação da pena-base quanto para a modulação da causa de diminuição prevista no 
art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, neste último caso ainda que sejam os únicos 
elementos aferidos, desde que não tenham sidos considerados na primeira fase do 
cálculo da pena. 

 

19. Reconhecimento da continuidade delitiva e obrigatoriedade de redução da pena 
definitiva fixada em cúmulo material 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 

O reconhecimento da continuidade delitiva não importa na obrigatoriedade de 
redução da pena definitiva fixada em cúmulo material, porquanto há 
possibilidade de aumento do delito mais gravoso em até o triplo, nos termos do 
art. 71, parágrafo único, in fine, do Código Penal. 

AgRg no HC 301.882-RJ, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/04/2022, DJe 26/04/2022. (Info 734) 

 

19.1. Situação FÁTICA. 

 

Tião foi condenado a 30 anos de reclusão, em cúmulo material de dois delitos 
de homicídio qualificado com decapitação e esquartejamento das vítimas. Em recurso 
de apelação, foi reconhecido crime continuado, mas sem alteração na pena final, 
porquanto aplicado o aumento por continuidade delitiva para dobrar a pena de 15 anos, 
nos termos do art. 71, parágrafo único, in fine, do Código Penal. 

Inconformada, a defesa ajuizou ainda revisão criminal, que foi julgada 
parcialmente procedente para afastar o cúmulo material, sem reflexo na pena. Não 
satisfeita, a defesa impetrou Habeas Corpus no qual sustenta ser desproporcional a 
aplicação da fração de 1/2 para a continuidade delitiva. 

 

19.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

19.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Código Penal: 
Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes 
da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto a dois terços. 
Parágrafo único - Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave 
ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social 
e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um 
só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as regras do 
parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código.  
 

19.2.2. Obrigatória a redução? 

 

R: Nana-nina-NÃO!!!! 

No caso, o agente foi condenado a 30 anos de reclusão, em cúmulo material de 
dois delitos de homicídio qualificado com decapitação e esquartejamento das vítimas. 
Em recurso de apelação, foi reconhecido crime continuado, mas sem alteração na pena 
final, porquanto aplicado o aumento por continuidade delitiva para dobrar a pena de 15 
anos, nos termos do art. 71, parágrafo único, in fine, do Código Penal. 

Sobre o tema, é pacífica a distinção entre os institutos da continuidade delitiva 
e da pena-base, a despeito de aparentemente partilharem a necessidade de valoração 
de vetoriais semelhantes, mesmo porque cada crime permanece independente na 
cadeia delitiva, tanto que se permite dosimetrias distintas para cada evento. 

A distinção entre os referidos institutos - a saber, pena-base e continuidade 
delitiva - permite, inclusive, a valoração da mesma circunstância fática sob dois 
aspectos distintos, sem infringência ao princípio do ne bis in idem. 

Ademais, o reconhecimento da continuidade delitiva não importa na 
obrigatoriedade de redução da pena definitiva fixada em cúmulo material, porquanto 
há possibilidade de aumento do delito mais gravoso em até o triplo, conforme o trecho 
do dispositivo acima citado. 

Portanto, mantida a pena definitiva no mesmo montante, modificados 
somente os institutos penais sem o decote de qualquer vetorial negativa ou causa de 
aumento, não há de se falar em reformatio in pejus. 

Frisa-se, na mesma linha, a manifestação da Procuradoria-Geral da República, 
para quem "não houve nova valoração das circunstâncias judiciais na primeira fase da 
dosimetria da pena, mas apenas o apontamento de elementos concretos para 
fundamentar o patamar aplicado em razão da continuidade delitiva, nos exatos termos 
do art. 71, parágrafo único, do Estatuto Repressivo, não havendo cogitar-se de 
reformatio in pejus". 
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19.2.3. Resultado final. 

 

O reconhecimento da continuidade delitiva não importa na obrigatoriedade de 
redução da pena definitiva fixada em cúmulo material, porquanto há possibilidade de 
aumento do delito mais gravoso em até o triplo, nos termos do art. 71, parágrafo único, 
in fine, do Código Penal. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

20. Denúncia anônima como razão para ingresso dos policiais na residência do 
investigado por tráfico de drogas. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO EM 
HABEAS CORPUS 

A denúncia anônima acerca da ocorrência de tráfico de drogas acompanhada das 
diligências para a constatação da veracidade das informações prévias podem 
caracterizar as fundadas razões para o ingresso dos policiais na residência do 
investigado. 

AgRg nos EDcl no RHC 143.066-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
julgado em 19/04/2022, DJe 22/04/2022. (Info 734) 

 

20.1. Situação FÁTICA. 

 

Após uma denúncia anônima acerca da existência de tráfico de drogas, os 
policiais realizaram diligências para a constatação da veracidade da denúncia e, com 
base em fundadas razões sobre a existência da prática do delito, inclusive sobre a 
existência de um "disque-drogas", ingressaram na residência do investigado Creitinho, 
encontraram o entorpecente e realizaram o flagrante. 

Inconformada, a defesa impetrou Habeas Corpus alegando a nulidade do 
ingresso dos policiais na residência de Creitinho. 

 

20.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

20.2.1. Tudo certo, Arnaldo? 
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R: Segue o jogo!!! 

Inicialmente, registre-se que o ingresso de agentes públicos em residências 
sem ordem judicial ou autorização de morador, nos termos da jurisprudência do STJ e 
do Supremo Tribunal Federal, deve estar amparado em FUNDADAS RAZÕES, 
devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que indiquem estar 
ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito. 

Tem-se que em decorrência das informações anteriores no sentido de que 
haviam indícios prévios de traficância naquele local, o que foi confirmado pela 
abordagem policial que diligenciou ao local para investigação, além da apreensão de 
quantidade expressiva de droga, verifica-se a existência de justa causa para a atuação 
dos agentes, cujos atos são revestidos de fé pública, sobretudo quando seus 
depoimentos se mostram coerentes e compatíveis com as demais provas dos autos. 

 

20.2.2. Resultado final. 

 

A denúncia anônima acerca da ocorrência de tráfico de drogas acompanhada das 
diligências para a constatação da veracidade das informações prévias podem 
caracterizar as fundadas razões para o ingresso dos policiais na residência do 
investigado. 

 

21. Nulidade do julgamento em que o magistrado proferiu expressões ofensivas, 
desrespeitosas e pejorativas proferidas pelo magistrado na sessão de julgamento 
contra a honra do jurisdicionado 

 

HABEAS CORPUS 

Expressões ofensivas, desrespeitosas e pejorativas proferidas pelo magistrado na 
sessão de julgamento contra a honra do jurisdicionado que está sendo julgado, 
podem configurar causa de nulidade absoluta, haja vista que ofendem a garantia 
constitucional da imparcialidade, que deve, como componente do devido 
processo legal, ser observada em todo e qualquer julgamento em um sistema 
acusatório. 

HC 718.525-PR, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 1ª 
Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 26/04/2022. (Info 734) 

 

21.1. Situação FÁTICA. 
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Tirso foi condenado pela prática do crime de estupro de vulnerável. Porém, em 
Habeas Corpus, a defesa alega constrangimento ilegal no julgamento do recurso de 
apelação, aduzindo que o voto do revisor e relator para o acórdão destituiu o paciente 
da condição de ser humano, rebaixou-o à condição de animal, mediantes reiteradas 
ofensas. 

Conforme a defesa, o revisor e relator para o acórdão referiu-se ao paciente 
como 'animal' e 'porco', relatou que a vítima lembrou sua neta, que ficou 'horrorizado' 
e 'emocionado' com o depoimento da vítima. Afirmou, por fim, que jamais absolveria 
um “animal” dessa estirpe.  

  

21.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

21.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/88: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
 
CPP: 
Art. 254.  O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer das 
partes: 
I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles; 
Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 
 
Lei Complementar n. 35/1979: 
Art. 35 - São deveres do magistrado:     
IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os advogados, as 
testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a qualquer 
momento, quanto se trate de providência que reclame e possibilite solução de urgência. 
 

 

21.2.2. Pode configurar a nulidade absoluta? 

 

R: Yeaph!!! 

Mesmo que nenhum juiz seja axiologicamente neutro, não se pode negar que 
o envolvimento emocional (subjetivo) do juiz com as partes do processo e com o fato 
apurado pode interferir na sua imparcialidade, atributo que faz parte do "devido 
processo legal", de base constitucional (art. 5°, LIV). Não pode haver o devido processo 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 734 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     53/55  

legal sem a imparcialidade do julgador, cuja falta, se objetivamente positivada, implica 
nulidade por suspeição (arts. 254, I e 564, I, do CPP). 

O art. 35, IV, da Lei Complementar n. 35/1979, Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, arrola como dever do magistrado "tratar com urbanidade as partes, os 
membros do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcionários e 
auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a qualquer momento, quanto 
se trate de providência que reclame e possibilite solução de urgência". 

Na hipótese - e aqui não está em discussão o fato criminoso imputado ao 
acusado, em termos de procedência, de improcedência ou de indigência probatória -, e 
com toda a vênia que se impõe, as desrespeitosas expressões que lhe foram dirigidas 
oralmente na sessão de julgamento da apelação exorbitam claramente de uma mera 
questão de falta de urbanidade, para configurar visível falta de imparcialidade e, 
portanto, caso de nulidade por suspeição. 

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto São José) celebrado 
em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, por ocasião da Conferência 
especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n. 27/1992, no art. 5.1 estipula que "toda pessoa tem o direito de que se 
respeite sua integridade física, psíquica e moral", e no art. 5.2 estabelece que "ninguém 
deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou 
degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido 
à dignidade inerente ao ser humano". 

Na parte em que trata das garantias judiciais, a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos estabelece que "toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas 
garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, 
independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer 
acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou 
obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza" (art. 8.1). 

Não consta no voto escrito condutor do acórdão do Tribunal de origem 
nenhuma ofensa ao réu e, em nenhum momento o revisor utilizou termos pejorativos 
para denegrir a sua honra. Mas o fato é que ofensas informadas pela defesa teriam 
ocorrido durante a sessão de julgamento, por meio da manifestação oral do revisor 
que proferiu o voto divergente, já que o relator optara pela absolvição por 
insuficiência de provas. 

As expressões ofensivas, desrespeitosas e pejorativas do eminente revisor do 
Tribunal de origem, e Relator para o acórdão, na sessão de julgamento do recurso de 
apelação, contra a honra o acusado que estava sendo julgado, ainda que não tenham 
sido registradas em seu voto escrito, senão em manifestação oral, mas induvidosas 
como fato processual documentado, constituem causa de nulidade absoluta, haja vista 
que ofendem a garantia constitucional da imparcialidade, que deve, como componente 
do devido processo legal, ser observada em todo e qualquer julgamento em um sistema 
acusatório. 
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21.2.3. Resultado final. 

 

Expressões ofensivas, desrespeitosas e pejorativas proferidas pelo magistrado na 
sessão de julgamento contra a honra do jurisdicionado que está sendo julgado, podem 
configurar causa de nulidade absoluta, haja vista que ofendem a garantia constitucional 
da imparcialidade, que deve, como componente do devido processo legal, ser observada 
em todo e qualquer julgamento em um sistema acusatório. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

22. QUESTÕES 

 

22.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A liquidação da sentença coletiva, promovida pelo Ministério Público, 
não tem o condão de interromper o prazo prescricional para o exercício da pretensão individual de 
liquidação e execução pelas vítimas e seus sucessores. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É inválida a recusa pela Polícia Federal de pedido de inscrição em curso 
de reciclagem para vigilantes profissionais, quando configurada a ausência de idoneidade do indivíduo 
em razão da prática de delito que envolve o emprego de violência contra a pessoa ou da demonstração 
de comportamento agressivo incompatível com as funções do cargo. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A indenização de dano ambiental deve abranger a totalidade dos 
danos causados, não sendo possível ser decotadas em seu cálculo despesas referentes à atividade 
empresarial (impostos e outras). 

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O fato gerador de ITBI é o registro no ofício competente da 
transmissão da propriedade do imóvel, salvo no caso de cisão de empresa. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo 
atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 

 

22.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Consequência direta da conclusão de que não cabe ao Ministério Público promover a 
liquidação da sentença coletiva para satisfazer, um a um, os interesses individuais disponíveis das vítimas 
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ou seus sucessores, por se tratar de pretensão não amparada no CDC e que foge às atribuições 
institucionais do Parquet, é reconhecer que esse requerimento - acaso seja feito - não é apto a 
interromper a prescrição para o exercício da respectiva pretensão pelos verdadeiros titulares do direito 
tutelado. 

Q2º. ERRADO: O Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento de que, nos casos em que o 
delito imputado envolva o emprego de violência contra a pessoa ou demonstre comportamento agressivo 
incompatível com as funções de vigilante, válida exsurgirá a recusa de pedido de inscrição em curso de 
reciclagem para vigilantes profissionais, porquanto configurada a ausência de idoneidade do profissional. 

Q3º. CORRETO: No entanto, a indenização deve abranger a totalidade dos danos causados ao ente 
federal, sob pena de frustrar o caráter pedagógico-punitivo da sanção e incentivar a impunidade de 
empresa infratora, que praticou conduta grave com a extração mineral irregular, fato incontroverso nos 
autos. 

Q4º. ERRADO: Dessa forma, o fato gerador do ITBI ocorre, no seu aspecto material e temporal, com a 
efetiva transmissão, a qualquer título, da propriedade imobiliária, o que se perfectibiliza com a 
consumação do negócio jurídico hábil a transmitir a titularidade do bem, mediante o registro do título 
translativo no Cartório de Registro de Imóveis. 

Q5º. CORRETO: No entanto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 855.091 RG/SC, sob a 
sistemática da repercussão geral (Tema 808), firmou a tese de que "não incide imposto de renda sobre os 
juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou 
função". 
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